[image: ][image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png]PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41 CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 99619-0771 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br



PROPOSIÇÕES 03 – Vereadores Eder E. M. Ciceri e Danielle Guimarães Nascimento
                 INDICAÇÃO – 001/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, a necessidade de promover a revisão salarial dos motoristas, efetivos ou contratados temporariamente, lotados na Secretaria Municipal de Educação, considerando as particularidades e responsabilidades inerentes à função que desempenham no transporte diário de alunos da rede municipal, tanto na zona urbana quanto na zona rural.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
Os motoristas da Secretaria Municipal de Educação exercem um trabalho de extrema responsabilidade, pois são eles que conduzem diariamente as crianças e adolescentes às escolas, garantindo o acesso à educação com segurança, pontualidade e cuidado.
Essa função exige não apenas habilidade técnica, mas também atenção constante e comprometimento, uma vez que envolve a condução de passageiros vulneráveis e o zelo contínuo pela integridade física dos estudantes. Além disso, muitos desses profissionais enfrentam longas rotas e condições desafiadoras nas estradas rurais.
Considerando a relevância da função e o peso da responsabilidade que assumem ao transportar vidas diariamente, é justo que o Poder Executivo avalie a possibilidade de uma readequação salarial, de forma a valorizar e reconhecer de maneira concreta a importância do trabalho desempenhado por esses servidores.

                                                                  

 Atenciosamente,


                                       Bom Retiro do Sul, 14 de outubro de 2025.
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